
 

 

 

 

 

EDITAL Nº 005/2013 – SELEÇÃO PARA INGRESSO NO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PROMOÇÃO DA 
SAÚDE - CESUMAR/2013 

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Promoção da Saúde (PPGPS) – nível de mestrado do CESUMAR 

- Centro Universitário de Maringá, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna pública a relação dos 

CANDIDATOS APROVADOS no Processo de Seleção para Ingresso no ano de 2013. 

N. NOME – ORDEM ALFABÉTICA 

1 AMANDA KARINE BONKOVOSKI 

2 ANA PAULA DE OLIVEIRA  

3 ANALUCIA NEVES  

4 ANGELICA CAPELLARI MENEZES CASSIANO  

5 CAMILA MARIANE GOBBO SANTI  

6 CAMILLA RAMOS SILVA  

7 CLEITON FRANCIS PIAZENTINI  

8 DIANA SOUZA SANTOS VAZ 

9 EDILAINE MONIQUE DE SOUZA CARLUCCI  

10 EDILENA DA SILVA FRAZÃO SAUSEN  

11 ELISÂNGELA MARIA DA SILVA BOSSONE  

12 ELZA SATIKO SHUDO PRADO 

13 EMANNUEL ORQUIDES PEREIRA LOBRIGATTE  

14 FERNANDO MARCOS ROSA MAIA GUERRA 

15 GABRIELA GARCIA KRINSKI 

16 HUDSON JOSÉ LEITE LOPES  

17 JAIR MOREIRA  

18 JOSÉ ALÍPIO GARCIA GOUVÊA 

19 JOSEANE DORNELES DA SILVA  

20 KARLA MARIANA FERNANDES GUIMARÃES  

21 KARLA PEREIRA DE PAULA  

22 LAIS GUARNIERI CAMPIOTTO  

23 LÍGIA CRISTINA ROCHA MARTINS  

24 LUCIANA SOUZA SPÓSITO  

25 MARILICY MAIA GUERRA CARDOSO  

26 NAIRA NERI SANTANA 

27 PAULA CRISTINA GERHARDT 

28 RAFAEL GARANI 

29 RENATA SIMÕES DE BRITO CARDOSO 

30 ROSIMEIRE APARECIDA MONTEIRO SILVEIRA  

31 SANDRA MARA APARECIDA DOS SANTOS DE ANDRADE  

32 SILLAS OLIVEIRA LEONEL JUNIOR 

33 TATIANE DANTAS GIMENES MENDOLA 

34 ULISSES BUENO MARQUES JUNIOR 

35 WILLIAM FERREIRA ROSA  
 

Artigo 43 – De acordo com o Regimento Geral do CEUMAR no Artigo 34, o candidato selecionado deverá efetuar 

seu registro acadêmico no Centro Universitário de Maringá - CEUMAR, dentro do prazo previsto em calendário 

próprio, apresentando documento comprobatório de conclusão de curso de graduação, caso não o tenha feito 

no ato da inscrição. 



 

 

 

 

 

 

§ 1º. A ausência de matrícula no Programa, dentro do prazo fixado pelo Colegiado, implicará a 

perda automática da condição de candidato selecionado. 

§ 2º. O aluno matriculado que desistir do curso, no período inicial, poderá ser substituído por 

outro, observada a ordem de classificação. 

 

Período de matrícula: 12 a 20 de fevereiro de 2013. 

 

O candidato que não efetivar a matricula dentro do prazo estabelecido perderá a 

vaga, e esta, por decisão de colegiado, poderá ser preenchida pelos demais 

candidatos aprovados e não chamados neste edital. 

 

 

O resultado do Edital de Bolsas da CAPES será divulgado no dia 15.02.2013  

no site do Mestrado em Promoção da Saúde. 

 

 

Maringá, 08 de Fevereiro de 2013. 

 

 

 

VALDECIR BERTONCELLO    SONIA CRISTINA VERMELHO 

Diretor da Pós-Graduação    Coordenadora do Programa 


